
REQUERIMENTO Nº         /2004
 do Sr. Deputado Osmânio Pereira

Nos termos regimentais desta Casa, requeiro a Vossa Excelência

ouvido o Plenário desta Comissão que seja solicitado ao Ministro da Saúde, Dr. Humberto Costa,

informações e esclarecimentos sobre a ocupação do prédio do Hospital Regional de Almenara-MG,

usado pelo atual Prefeito Manoel Francisco Alves Silva, como sede da Prefeitura Municipal.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma cidade localizada no Vale do Jequitinhonha,

uma das regiões mais pobres do país, com 35 mil habitantes e polo na região do Baixo Jequinhonha,

sendo responsável pelo atendimento à saúde de 32 cidades, cuja população somada chega a 500 mil

pessoas. O Prefeito, médico e sócio-proprietário do único hospital privado da região ocupou o

Hospital Regional, transformando-o na sede da Prefeitura.

O uso indevido do prédio para órgão público, deixa claro o

descaso do Prefeito com a saúde daquela população, que seria beneficiada com o funcionamento do

hospital. Além disso, o Prefeito descaracterizou a estrutura do Hospital, transformando-o em Centro

Administrativo.

Excelentíssimo Senhor
Deputado EDUARDO PAES
DD. Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família
BRASÍLIA-DF



Muitos pacientes da região do Baixo Jequitinhonha que

congestionam os hospitais em Belo Horizonte,  poderiam ser atendidos em Almenara e serem

extremamente beneficiados se o Hospital Regional estivesse em pleno funcionamento.

Segundo  justificativa do Prefeito Manoel Francisco Alves Silva

quando assumiu o governo,  o prédio não tinha utilidade, estava em péssimas condições e ocupado por

cinco famílias. O município não teria condições de equipar o hospital. O interesse do Prefeito na

transferência da sede do município para um prédio construído para ser Hospital parece ser pessoal e

financeiro.

Sala da Comissão,       de                 de 2004.

Deputado OSMÂNIO PEREIRA
     PTB/MG


